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Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 16, de 23 
de janeiro 2017, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Força Aérea;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

c) Proceder à liberação de cauções no âmbito dos contratos públicos;
d) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços e relativas à execução de planos 
ou programas plurianuais legalmente aprovados, até ao montante de 
€ 15.000,00.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 19 de julho de 
2017, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pela entidade subdelegada e que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

24 de julho de 2017. — O Chefe do Serviço Administrativo e Finan-
ceiro, COR/ADMAER, David José Gaspar.

310704193 

 DEFESA NACIONAL E AMBIENTE

Gabinetes do Ministro do Ambiente e do Secretário 
de Estado da Defesa Nacional

Portaria n.º 252/2017
O prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Portimão com 

o n.º 3910/20110404 e inscrito na matriz predial rústica da freguesia de 
Alvor sob o artigo n.º 38, da secção M, sito no lugar do Facho, freguesia 
de Alvor, concelho de Portimão, encontra -se atualmente inscrito a favor 
de Maria Amélia da Silva Dias e outros que, ao abrigo do artigo 17.º 
da Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 31/2016, de 23 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de 
outubro, vieram requerer a delimitação do domínio público hídrico na 
confrontação com esse prédio, conforme processo que corre termos na 
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., sob o n.º DLPC.DOV.00095.2015.

Dando cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 17.º da Lei 
n.º 54/2005, de 15 de novembro, na sua atual redação, e no artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, importa proceder à 
nomeação da comissão de delimitação.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de 

novembro, na sua atual redação, e alínea a) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, e ao abrigo das competências delegadas 
pelo Ministro da Defesa Nacional, através do Despacho n.º 971/2016, de 22 
de dezembro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro de 2016, manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e 
pelo Secretário de Estado da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Constituição da comissão de delimitação

É constituída a comissão de delimitação do processo de delimitação 
do domínio público hídrico na confrontação com o prédio sito no lugar 
do Facho, freguesia de Alvor, concelho de Portimão, descrito na Con-
servatória do Registo Predial de Portimão com o n.º 3910/20110404, 
com a seguinte composição:

a) Um representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., que 
preside;

b) Um representante do Ministério da Defesa Nacional;
c) Um representante dos requerentes.

Artigo 2.º
Auto de delimitação

1 — O auto de delimitação que vier a ser elaborado pela comissão 
de delimitação obedece ao disposto nos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei 
n.º 353/2007, de 26 de outubro.

2 — O auto de delimitação a que se refere o número anterior e a 
planta de delimitação a ele anexa são remetidos à Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., para prosseguimento do processo, nos termos do n.º 2 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro.

16 de agosto de 2017. — O Ministro do Ambiente, João Pedro Soeiro de 
Matos Fernandes. — 22 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado da 
Defesa Nacional, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

310736504 

 Portaria n.º 253/2017
O prédio descrito na Conservatória do Registo Predial da Murtosa 

com o n.º 3589/20170202, correspondendo aos artigos matriciais 1473 
Urbano e 838, 839, 840 e 841 Rústicos, sito na Estrada Nacional n.º 327, 
Quintas do Sul, freguesia da Torreira, concelho da Murtosa, encontra -se 
atualmente inscrito a favor de Riabela — Iniciativas Turísticas da Ria de 
Aveiro, L.da que, ao abrigo do disposto no artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, 
de 15 de novembro, e no Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, 
veio requerer a delimitação do domínio público marítimo na confron-
tação com esse prédio, conforme processo que corre termos na Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P., sob o n.º DLPC.DOV.00028.2017.

Dando cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 17.º da Lei 
n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 31/2016, 
de 23 de agosto, e no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de 
outubro, importa proceder à nomeação da comissão de delimitação.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, 

de 15 de novembro, alterada pela Lei n.º 34/2014, de 19 de junho, e na 
alínea a) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de 
outubro, e ao abrigo das competências delegadas pelo Ministro da De-
fesa Nacional, através do Despacho n.º 971/2016, de 22 de dezembro 
de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de 
janeiro de 2016, manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e pelo 
Secretário de Estado da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Constituição da comissão de delimitação

É constituída a Comissão de Delimitação do processo de delimitação 
do domínio público marítimo na confrontação com o prédio sito na Es-
trada Nacional n.º 327, Quintas do Sul, freguesia da Torreira, concelho 
da Murtosa, descrito na Conservatória do Registo Predial da Murtosa 
com o n.º 3589/20170202, com a seguinte composição:

a) Um representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., que 
preside;

b) Um representante do Ministério da Defesa Nacional;
c) Um representante da requerente.

Artigo 2.º
Auto de delimitação

1 — O auto de delimitação que vier a ser elaborado pela Comissão 
de Delimitação obedece ao disposto nos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei 
n.º 353/2007, de 26 de outubro.

2 — O auto de delimitação a que se refere o número anterior e a 
planta de delimitação a ele anexa são remetidos à Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., para prosseguimento do processo, nos termos do n.º 2 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro.

23 de agosto de 2017. — O Ministro do Ambiente, João Pedro Soeiro de 
Matos Fernandes. — 22 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado da 
Defesa Nacional, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos.

310738124 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 7696/2017
Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do artigo 16.º do 

Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero a seu pedido, com 
efeitos a dia 7 de agosto de 2017, inclusive, Joaquina Maria de Almeida 
Dias Fernandes das Neves do exercício de funções de apoio técnico-
-administrativo do meu Gabinete, para o qual foi designada pelo Despa-
cho n.º 712/2016, de 2 de dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 10, de 15 de janeiro de 2016.

7 de agosto de 2017. — A Ministra da Administração Interna, Maria 
Constança Dias Urbano de Sousa.

310702849 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Administração Interna

Despacho n.º 7697/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero do 


